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ESCOLHA DAS SOBERANAS DA 17º POLFEST INTERNACIONAL
21 A 24 MAIO DE 2026

REGULAMENTO

1 Disposições Gerais:
1.1 A Comissão Central, juntamente com a Comissão Social, abre as inscrições para candidatas a soberanas da 17º POLFEST INTERNACIONAL – Festa Típica Polonesa, evento oficial do município, de repercussão nacional e internacional, o qual busca resgatar e vivenciar a Cultura Polonesa.

2 Objetivos:
2.1 Eleger uma Rainha, duas Princesas e, oportunizar as demais candidatas a opção de serem recepcionistas da Festa, abrilhantando mais o evento.

2.2 A Rainha e as Princesas serão representantes oficias do evento 17º POLFEST INTERNACIONAL, devendo estar disponíveis para todos os compromissos e atividades, para as quais forem solicitadas no período que antecede a Festa, ficando comprometidas com a Comissão Social antes, durante e após a POLFEST INTERNACIONAL. 

3 Das Inscrições: 
3.1 O prazo de inscrição será do dia 02 de setembro à 30 de setembro de 2025. A inscrição se concretizará através da entrega da Ficha de Inscrição, Termo de Compromisso e, se a candidata for menor de idade a Autorização Para Participação (estes em anexo). Devem ser entregues para Presidente da Comissão Social Juliane Koch Wyzykowski e integrantes da Comissão Social, Leidi Daiane Torres Welter, Tatiane Daiane Muzialowki ou Viviane Carvalho Pryczynski, na Rua Giruá, 190, bloco 2 – SMEC (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo).

3.2 Poderão participar do concurso, candidatas com ou sem vínculo a Entidades ou Comunidades do Município de Guarani das Missões.

3.3 A candidata deve preencher os seguintes requisitos:
· Nacionalidade brasileira;
· Ter residência no município;
· Não ter filhos e não estar grávida no momento da inscrição e durante o concurso;
· Nascidas de 1998 a 2009; e completar 16 anos até maio de 2026;
· Não estar ostentando, atualmente, título a nível municipal;
· Ter disponibilidade de horários para participar das atividades e eventos que ocorrerão no município e fora do mesmo;
· Autorizar o uso de fotos, imagens, som e nome para todas publicidades e quaisquer fins comerciais relacionados a POLFEST INTERNACIONAL, sem cobrança de cachê;
· Ter boa conduta e cultivar valores de convívio em sociedade;

3.4 As candidatas deverão apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
· Ficha de inscrição (anexo I) assinada pela candidata e entidade que representa se o caso for;
· Termo de compromisso (anexo II), assinado pela candidata;
· Autorização para participação, se a candidata for menor de idade (anexo III);
· Foto cópia da carteira de identidade;
· Foto de rosto para divulgação nas mídias;
· Autorização dos pais ou responsáveis (anexo II) caso a candidata for menor de 18 anos;

A Comissão Organizadora reserva-se no direito de cancelar as candidaturas das interessadas que não preencherem os requisitos exigidos neste regulamento.

3.5 As candidatas deverão estar disponíveis a Comissão Social do evento para reuniões, sessões fotográficas, e demais acontecimentos sociais que façam parte do cronograma a ser entregue.
3.6 A apresentação das candidatas será realizada à comunidade no dia 10 de outubro de 2025, por meio de mídias digitais e escritas. 

4 Da escolha das soberanas 
4.1 Serão avaliados os seguidos quesitos:
· Simpatia;
· Beleza;
· Elegância;
· Postura corporal;
· Desenvoltura na passarela;
· Conhecimentos sobre a cultura e o município;
· Capacidade de comunicação;

4.2 A avaliação das candidatas será realizada em cinco momentos:
a) Desfile:  o desfile das candidatas será pela ordem alfabética se seus nomes, onde serão avaliados os quesitos beleza, desenvoltura, simpatia, elegância e postura. Valendo de 0 a 10 pontos.
b) Prova escrita: será realizada prova escrita de conhecimentos, com conteúdo baseados em aspectos do município de Guarani das Missões (histórico, economia, cultura, religiosidade, política social, geografia, etc.). Valendo de 0 a 10 pontos.
c) Entrevista individual: Entrevista individual com a Comissão Julgadora, para análise da capacidade de comunicação das candidatas. Valendo de 0 a 10 pontos.
d) Avaliação no coquetel: durante o coquetel serão observados e avaliados conhecimentos gerais e culturais, mediante entrevista com os jurados, os quais estarão observando e avaliando elegância, comportamento social, dicção, oratória e desinibição. Valendo 0 a 10 pontos.
e) Divulgação: A candidata deverá criar um vídeo de apresentação e divulgação da 17ª POLFEST, e postar em sua rede social, com o intuito de ter o maior número de curtidas , para receber  10 pontos, neste requisito e deverá comprovar com o registro , o que foi alcançado. Assim, o objetivo é gerar interações significativas, que incentivem as pessoas a motivar a mesma, no empenho deste concurso.

4.3 a Comissão Julgadora que atuará nas avaliações do coquetel e do desfile será composta por membros da sociedade regional ou do estado, convidados pela Comissão Social.

4.4 As pontuações das candidatas serão computadas por cada jurado e pela Comissão Social.

4.5 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, vencerá a que tiver maior nota no quesito capacidade de comunicação. Se permanecer o empate, a candidata de maior idade será classificada.


5 Dos Trajes
5.1 Para o desfile, as candidatas usarão trajes típicos poloneses, organizados pela Comissão Social, ficando a cargo da candidata ou entidade representada o cabelo e a maquiagem. 

5.2 Para o evento 17º POLFEST INTERNACIONAL serão confeccionados novos trajes para as soberanas.

5.3 As candidatas receberão cursos de etiqueta, maquiagem oratória, cultura polonesa, entre outros.

6 Dos Compromissos das Eleitas 
6.1 A Rainha e Princesas deverão estar à disposição da Comissão Social da 17º POLFEST INTERNACIONAL, sempre que for preciso, no período que antecede os eventos e durante o evento, divulgando, recepcionando autoridades, convidados e público em geral, e após a Festa, quando convocadas. 

6.2 As eleitas deverão ter boa disposição para desempenhar seu papel da melhor maneira possível, estando informadas sobre tudo que está relacionado ao evento e ao município de Guarani das Missões – RS.

6.3 Perante a indisponibilidade injustificada das eleitas, estas serão automaticamente substituídas pelas candidatas de melhor colocação subsequente, sendo uma decisão única da Comissão Social. Deverão devolver, inclusive, os trajes de Rainha e Princesas.

6.4 A responsabilidade de acompanhar e auxiliar as soberanas em seus compromissos fica inteiramente a cargo da Comissão Social, que irá orientá-las sempre que for necessário, ficando restrito o envolvimento, manifestação e intromissão de familiares, convidados e namorados enquanto durar o mandato das vencedoras, e as mesmas devem seguir as orientações dadas pela Comissão Social.

7 Das obrigações da coordenação com as Soberanas
7.1 Fornecer a Rainha e Princesas o traje a ser usado nas atividades que envolverem o evento.

7.2 Será disponibilizado para as Soberanas: cabeleireiro e maquiagem, sempre que tiverem compromissos agendados pela Comissão Central e Social da 17º POLFEST INTERNACIONAL.

8 Das torcidas
8.1 será permitido as torcidas o uso de instrumentos de percussão, bandeiras, adereços de mão, balões, faixas, cartazes e apitos, sendo vedado o uso de papel picado ou similares.

9 Das disposições finais
9.1 É essencial às candidatas, bem como, às eleitas, terem pontualidade, respeito e consideração com todos os envolvidos no evento. Em dias se ensaio comparecer 15 minutos de antecedência do horário marcado.

9.2 As eleitas deverão estar sempre que forem requeridas, à disposição da Comissão Central e/ou Social (com as respectivas faixas, coroas e trajes típicos) em eventos de divulgação e programações.

9.3 Os casos omissos neste regulamento serão avaliados e dirimidos pela Comissão Social.


Guarani das Missões, 01 de setembro de 2025.








_____________________                                _______________________
    Juliane Koch Wyzykowski                                                   Paulo Stasiak
 Presidente da Comissão Social                                                  Presidente 
 17º POLFST INTERNACIONAL                               17º POLFST INTERNACIONAL
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